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Diário Do ExECutivo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEi Nº 23 .962, DE 22 DE outuBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Associação Eu Escolhi 
Amar, com sede no Município de varginha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Eu Escolhi Amar, com sede no Muni-

cípio de varginha .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de outubro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .963, DE 22 DE outuBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos vazanteiros da ilha da união, com sede no Município 
de São Francisco .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos vazanteiros da ilha da 

união, com sede no Município de São Francisco .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de outubro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .964, DE 22 DE outuBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Associação Projeto Social 
Abraçar, com sede no Município de Contagem .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Projeto Social Abraçar, com sede no 

Município de Contagem .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de outubro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .965, DE 22 DE outuBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública a entidade Grupo de Apoio e 
Assistência ao Paciente Oncológico – Gaapo –, com sede 
no Município de Poços de Caldas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo de Apoio e Assistência ao Paciente 

Oncológico – Gaapo –, com sede no Município de Poços de Caldas.
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de outubro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .966, DE 22 DE outuBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública a entidade Conselho da 
Comunidade na Execução Penal da Comarca de Montes 
Claros, com sede no Município de Montes Claros .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Conselho da Comunidade na Execução 

Penal da Comarca de Montes Claros, com sede no Município de Montes Claros .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de outubro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .967, DE 22 DE outuBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública o Conselho Comunitário de 
Segurança Pública – Consep – de Papagaios, com sede no 
Município de Papagaios .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Conselho Comunitário de Segurança Pública – 

Consep – de Papagaios, com sede no Município de Papagaios .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de outubro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .968, DE 22 DE outuBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Associação Cultural Nikkey 
de varginha, com sede no Município de varginha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural Nikkey de varginha, com sede 

no Município de varginha .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de outubro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEi Nº 23 .969, DE 22 DE outuBro DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Associação Cultural dos 
Congados de São Domingos do Prata, com sede no Muni-
cípio de São Domingos do Prata .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural dos Congados de São Domin-

gos do Prata, com sede no Município de São Domingos do Prata .
 Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de outubro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
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